MANUAL DOS DIREITOS DOS COMERCIARIOS

. FERIAS

Todo empregado tem direito anualmente ao gozo de um
periodo de férias, sem prejuizo da remuneracao®?.

O trabalhador deve negociar com o patrdo o melhor perio-
do para gozar as suas férias, pois, em ultima instancia a decisao é
do empregador. Caso o periodo nao for decidido de comum acor-
do, o empregador devera comunicar ao empregado por escrito,
30 dias antes do inicio das férias®®. Os membros de uma familia,
gue trabalharem na mesma empresa, terdo direito a gozar férias
no mesmo periodo, se assim o desejarem e se isto néo resultar
em prejuizo para o servico. O empregado estudante, menor de 18
anos, tera direito a fazer coincidir suas férias com as férias escola-
res®*. O inicio das férias ndo pode coincidir com sabado, domingo,
feriado ou dia de compensacao de repouso semanal®. A partir de
1999, quando o Brasil adotou a Convencao n° 132 da OIT, o traba-
Ihador passou a ter direito a férias proporcionais independente-
mente do motivo do término do contrato.

6.1 FERIAS PROPORCIONAIS AS FALTAS

Apos cada periodo de 12 meses de trabalho, o empregado
tera direito a férias, na seguinte proporcao®®:

| - 30 dias corridos, quando nao houver faltado ao servico
mais de cinco vezes;

52. Artigo 129 da CLT.
53. Artigo 135 da CLT.
54. Artigo 136 da CLT.
55. Veja convengéo coletiva do seu Sindicato.
56. Artigo 130 da CLT.
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Il - 24 dias corridos, quando houver tido de seis a 14 faltas
injustificadas®’;

[l - 18 dias corridos, quando houver tido de 15 a 23 faltas
injustificadas;

IV - 12 dias corridos, quando houver tido de 24 a 32 faltas
injustificadas;

Trata-se de dias corridos (contando-se domingos e feria-
dos) e néo dias Uteis. E proibido descontar, do periodo de férias,
as faltas do empregado ao servigo, pois seu periodo de férias ja
foi reduzido proporcionalmente as faltas. O periodo de férias é com-
putado como tempo de servi¢o. Nao tera direito a férias o empre-
gado que ficar mais de seis meses afastado da empresa no perio-
do aquisitivo, percebendo auxilio-doenca ou acidente do trabalho
pela Previdéncia Social®®.

6.2 REMUNERACAO DAS FERIAS

O empregado deve receber por ocasidao das férias a
remuneracgao que lhe for devida na data da sua concesséo com o
acréscimo de um terco. Incide no calculo a média das horas-extras
e das comissdes recebidas durante o ano. As convencgdes coletivas
estabelecem critérios diferenciados. Por isso, vocé deve consultar
0 seu Sindicato.

O empregado pode requerer até 15 dias antes do término
do periodo aquisitivo, a conversdo em abono de 1/3 do periodo de
férias a que tiver direito, no valor da remuneracao que lhe seria
devida nos dias correspondentes®®. Nesse caso, recebe 20 dias
de férias, 10 dias de abono pecunicario e 1/3 de adicional.

O pagamento da remuneracao de férias e, se for o caso, do
abono, deve ocorrer até dois dias antes do inicio das mesmas®°.

57. Veja neste Manual Faltas Justificadas.
58. Artigo 133 da CLT.

59. Art.143 da CLT.

60. Art. 145 da CLT.
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6.3 FERIAS EM DOBRO

O empregado deve gozar as férias no prazo de 12 meses
apos adquirir o direito de goza-las. Caso o empregador ndo as
conceda no prazo estipulado tera de fazer o pagamento em dobro®:.

O néo cumprimento por parte do empregador dos direitos
relativos as férias sera punido com multas, aplicadas pelo Ministe-
rio do Trabalho.

6.4 FERIAS DO COMISSIONISTA

O calculo das férias de empregado comissionista devera
ter por base os prémios, as comissdes e repouso semanal
remunerado recebidos. O periodo considerado no calculo e os
critérios estao estabelecidos nas convencdes coletivas. Por isso,
vocé deve conferir com o seu Sindicato.

61. Artigos 134 e 137 da CLT.
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